INDICAÇÃO Nº 
374
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à alteração do Decreto nº. 42.966/98, de forma a assegurar aos integrantes do Quadro do Magistério, transferidos em virtude de fusão ou incorporação da unidade de origem, ou removido “ex-officio”, o direito de optar pelo retorno à unidade escolar de origem quando ocorrer vaga e retorno para qualquer vaga que venha a ocorrer  no município de  origem, quando a remoção se der  para outro município. O Direito de opção deverá ser formulado  no prazo de quinze dias contados da data do evento, direito de opção, este, que poderá ser exercido uma única vez, a cada cinco anos.

JUSTIFICATIVA

A nova dimensão territorial das Diretorias de Ensino, ocorrida após a entrada em vigor do Decreto nº. 43.948 de 09 de abril de 1999,  provocada pelo processo de municipalização do ensino e a remoção compulsória do integrante do Quadro do Magistério para unidades localizadas em outros municípios jurisdicionados  pela mesma Diretoria de Ensino, tem gerado graves prejuízos de ordem financeira, familiar e emocional.

O direito de retorno do integrante do Quadro do Magistério, que foi involuntariamente afastado do seu local de trabalho para outro municipio em 

razão do interesse da administração, atualmente se faz apenas para a unidade onde era mantida a sua lotação.

A presente propositura pretende que esses servidores possam retornar para qualquer unidade escolar do município onde se localiza a sua escola de origem, no momento em que surgir uma vaga.

Nessas vagas, hoje, estão lecionando professores admitidos em caráter temporário, muitos deles com pouco tempo de serviço, enquanto titulares de cargo, efetivos, estão impedidos de retornar para perto de suas famílias, em razão destas vagas não serem exatamente nas unidades de onde eles saíram, ainda que no mesmo município.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da alteração do referido decreto, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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